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LEI n9 1263 de 15 de março de 1989.

"Considera de Utilidade Pública o
CENTRO ESPÍRITA ADOLFO BEZERRRA
DE MENESES."

JOSÉ RORIZ AGUIAR, Prefeito Municipal 
de Luziânia, Estado de Goiás, faz saber que a Câmara Municipal apro 
vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1^_ - Considera de Utilidade Públi 
ca, o CENTRO ESPÍRITA ADOLFO BEZERRA DE MENESES, inscrita sob o 
CGC n^ 00005785/000-1-95, situado a quadra 77, lote 17, no Setor 
de Mansões Estrela D'Alva II, neste Municipio.

Art. 2Q - O mencionado Centro Espírita 
gozará de todos os benefícios a que fizer jus as entidades pela 
Lei declaradas de utilidade Pública.

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂ 
NIA, aos 15 dias do mês de março de 1989.
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